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PARECER No 699/06 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No  318/2003. 
O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Celso Jatene e Paulo 
Frange, visa determinar a implantação da Terapia de Nutrição Enteral nas Unidades 
Hospitalares Municipais. 
O § 1° do art. 1° da propositura define como Terapia de Nutrição Enteral o conjunto 
de procedimentos terapêuticos para manutenção ou recuperação do estado 
nutricional de pacientes. O § 2° do mesmo artigo estabelece que Nutrição Enteral é 
a alimentação para fins especiais, com ingestão controlada de nutrientes, de forma 
isolada ou combinada, de composição definida ou estimada, especialmente 
formulada e elaborada para uso por sondas ou via oral, industrializado ou não, 
utilizada exclusiva ou parcialmente para substituir ou complementar a alimentação 
oral em pacientes desnutridos ou não, conforme suas necessidades nutricionais, em 
regime hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, visando a síntese ou manutenção dos 
tecidos, órgãos ou sistemas. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 21-06-06 
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